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A Prefeitura Municipal de BarroquinhaiCE
Assunto: Pedido de Esclarecime$to sobre Lote Único e SubstituíçÍlo do Diesel §500
pelo Diesel S10

CARLOS AUGUSÍO DA PAZ

MllÀl,l095(xlll5
Dú6: 2024.1 2.1 O I 4f,432 4rtrl

PO§TO BARROQUINHA LTDA
CNPJ N': 03.009.809/0001 -72
Carlos Augusto da Paz Rocha

CPF N": í40.950.413-15

AVENIDA MARTA DTAMANTINA VERAS. 650 - Centro - Barroquinha/CE - CEP: 62.410-000
CNPJ N.: 03.009.80910001 - 72

F0NE: (88) 36?3-1112

Prezados Senhores

Corn os nossos cumprimentos, solicitamos. por meio deste, esclarecimentos sobre a

formatação do lote único, que inclui Gasolina Comum, Diesei S10 e Diesel 5500, no âmbito
do pregão eletrônico n" 2024.'11.22.fr1 - PE. Tal configuraÇão restringe indevidamenie a

competição, uma vez que dificulta a participação de fornecedores que não comercializam
todos os itens. comprometenCo o caráter competitivo do certame.

Adicionalrnente. ressaltarnos que o Diesel S10, conforme especificado ria Resolução
ANP n" %812024, é um prociuto de quaiidade técnica e ambientai superior, sendo menos
poiuente e pienamente adequado acs veículos rnodernos. Dessa íorma, sugerimos que a

Administração avalie:

A. realizaçâo do julgamento por item, em vez de lote unico, promovendo maior concorrência
e arnpiiando o numero de particÍpantes; ou
A substituição do Diesel 5500 pelo Diesel S10. em virtude de suas características
supenores, considerando que pode ser uti[zado nos mesmos veiculos sem preluízo às
cr:eraçóes e aier-rde aos padrÕes exigidos pela legislaçãc vlgente.
Ainda, destacamos que, no muniÇípio. apenas um posto de combustíveis fornece o Diesel
5500, enquanto os demais, irrcluindo o nosso estabelecimenio, fornecern exclusivamente o

Diesel S10. lsse reforça que a exlgência do Diesel 5500 lirnita injustificadarnente o número
de potencÍais fornecedores.

Diante do exposto, solicitamos o envio das informações pertinentes e a reavaliaÇão dos
critericls estebelecidos. asseEurando a competitividade e a observ*ância das normas que
regem os processos licitatórios.

Barroquinha/CE '10 de dezembro de 2A24

Atencicsamente
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